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Mesmo havendo a conhatante concedido prazo maior a contratada não conseguiu sequer executar

50% da obra, e conÍorme inÍormações do engenheiro do município foram executadas somente 3470

aproximadamente do total da obra.

Assim sem mais delongas, diante das alegações do recunso do reconente, o mesmo não executou a

obra denko do prazo previsto, mesmo contando com prazo maior de 210 dias concedido pela

contratante.

Quanto à causa alegada de redução abusiva do valor do contrato no pímelro termo aditivo não tem

nenhum amparo legal, pois a diminuição do valor foi realizado em razão de lei federal sobre a

desoneração (Lei 12.8,44i2013) e que foi devidamente aceita pelo reconente, pois o mesmo exarou

sua concordância com à assinatura do aditivo (Íls. 204/205).

Quanto a demais causas alegadas as mesmas nâo tem socoÍTo e nem amparo legal, haja vista a

alegação de que requereu medição da obra para que pagamento do serviço executado, e ante a falta

de resposta do municipio tal situação resultou em gasto ilegal da parte contratante.

A alegação da requerente não foi claramente exposta, bem como está sem qualquer fundamento,

pois o requerimento sobre tais pedidos acostados as folhas 224, solicitando medição dos serviços

executados até a data do pedido (AU12015) bem como a justificativa do periodo chuvoso nos

meses de Dezembro de 2014 e de Janeiro de 2015 o que impossibilitou a execução da obra, como

também, requereu aditivo de prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Veja que, quanto a primeira indagação o município realizou pagamento em data de 04/022015 no

valor de R$25.484,48 tendo atendido ao requerimento; e a segunda já havia sido atendida

parcialmente antes do seu requerimento, ou seja, em data de 1511212014, foi concedido novo aditivo

para mais 90( noventa) dias.

Por outro norte, em 2610212015 departamento de engenharia através do engenheiro civil responsável,

emitiu solicitação de notificação da empresa recorrente (fls. 225) pelos seguintes motivos:

(D descumprimento do cronograma fisico-financeiro da obra;

(ii) obra aparentemente paralisada, ou com avanço insatisfatório.

Posteriormente encaminhado à este departamento iurídico para as providências, em na data de

2710312015 Íoi expedida Notificação pelo descumprimento da entrega da obra, prevista na cláusula 7a

do contrato, e as conseqüentes medidas administrativas e judiciais cabiveis, tais como a rescisão do
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reÍerido contrato nos termos da Lei n0 8.666/93, oportunizando no prazo de cinco dias do

recebimento o prazo para manifestar.

Na mesma data foi protocolado sob no68/2015, maniÍestação da reconente em sintese dizendo da

redução abusiva no 10 aditivo, e que depois foram realizados vários aditivos de prazo que

demonstram a deÍasagem dos custos iniciais da obra. Solicitou aditivo de prazo e valor ante ao

desequilíbrio econômico Íinanceiro e caso não houvesse fosse rescindido amigavelmente o contrato.

Esse último pedido da reconente não foi obleto sequer de analise, uma vez que conÍorme solicitado

fora protocolado intempestivo, isto é, a reconente o fez 13 (treze) dias após o vencimento do prazo

Íinal para a entrega da obra, data esta que o conkato já havia se resolvido pelo termino do prazo

constante do 40 (quarto) aditivo de pruo (fls.2261227).

E por fim, quanto a multa excessiva objeto do recurso não há que se Íalar, mesmo que a única

penalidade imposta indevidamente fora a suspensão temporária de contratar com o município pelo

prazo de 2 (dois) anos. Desta forma ante ao reconhecimento do cerceamento de defesa tal

penalidade fora retirada, reabrindo o prazo para apresentação recurso o qual esta sendo objeto de

analise nesta oportunidade, objetivando seja atendido o principio da ampla deÍesa e do contraditório.

Pois bem, a Lei n08.666/93 prevê no artigo 77, que a inexecução total ou parcial do contrato ensela

na rescisã0.

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisã0, com as conseqüências

contratuais e as previsÍas em lei ou regulamento.

Em seguida prenniza no artigo 7& incisos ll e lll, tratam que constituem motivos para a rescisão do

contrato:

Art.78. C;onstituem motivo para resdsão do contrato:

ll - o cumpimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, proietos e prazos;

lll - a lentidão do seu cumpimento, levando a Administração a cunprovar a impoxibilidade da

nnclusão da obra, do seruiço ou do fornecimenÍq nos prazos esttpulados;

Neste sentido conÍorme a solicitação do departamento de engenharia para notificação pelo: (i)

descumprimento do cronograma ÍÍsico-financeiro da obra, (ii) obra aparentemente paralisada, ou com

avanço insatisfatório (fls.225); verifica-se o descumprimento pelo reconente dos prazos estabelecidos
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no contrato inicial bem como dos termos aditivos de prazo, pois escoado o prazo o reconente não

atingiu a execução de 50% da obra, ou se,ja, está devidamente caracterizada descumprimento do

prazo bem como a vagarosidade na execução da obra.

Obstante as justificativas do reconente as mesmas não são suficientes para acatamento pelo

municipio.

Desta forma, amparado está a contratante ora município, para a rescisão do contrato administrativo,

com fundamento no artigo anteriormente citado, e ainda com fundamento no artigo 79, I da Lei no

8.666/93, que prevê:

Arl.79. A rescisão do contrato poderá ser

I 'determinada por ato unilateral e escnÍo da Administraçã0, nos casos enumerados nos inssos / a

Xll e )Nll do aftigo anteior;

Assim nmprovada inexecução parcial da obra, bem como o atraso injustificado, a reconente deverá

sofrer as sançÕes prevista no aft. 87, da Lei no 8.666/93, que assim prescreve:

Arl. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar ao contratado as seguinÍes sanções;

l - advertênda;

ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatóio ou no contrato;

//l - suspensão temporáia de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, por prazo não supeior a 2 (do§ anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os moÍiyos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própia autoidade que aplimu a penalidade, que será mncedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resu/ÍanÍes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anteior.

§ ío Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderâ

o contratado pe/a sua diferença, que será descontada dos pagamenÍos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2o Ás sançoes prevlsÍas nos inclsos l, lll e lV deste aiigo poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll, facuftada a defesa prévia do interessadq no respectivo processq no prazo de 5 (cinco)

dias ffeis.
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§ 3o Á sanção estabelecida no inciso /V desÍe atigo é de competência exclusiva do Ministro de

Estado, do Secretáio Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do rnÍeressado no

respedivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser

requeida após 2 (do§ anos de sua aplicaçã0. (Vide art 109 inciso lll)

Diante do acima exposto, o departamento juridico manifesta:

1) pela revogação do ato que aplicou a sanção de suspensão de contratar com a administração pelo

prazo de 02 (dois anos, ante ao descumprimento do prazo legal para apresentação de recurso em

atendimento ao principio da ampla defesa e do contraditório;

2)com fundamento no art. 78, ll e lll, 79, l, 87, ll, lll e lV, da Lei n0 8.666/93, manifesta esta

procuradoria pela rescisâo do contrato pela inexecução parcial do contrato, ante ao descumprimento

do prazo para execução da obra pela empresa contratada, assim como seja aplicada as seguintes

san@es:

(i) multa, na íorma prevista no instrumento convocatório no item 17.1 e do item 17.6

cumulado com o item 18.1.5;

(iD suspensáo temporária de participaçao em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

(iii) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

Este é o parecer, devendo o mesmo ser submetido ao crivo do superior hierárquico para decisã0.

Nova Santa Bárbara, 13 de abril de 2015

JCO

(--

Ang g!iíu,).

oAB/PR 48.857
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Nova Santa Bárbara, 14 DE ABRIL DE 2015

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Ao Departamento Jurídico,

REF PAVIMENTAÇAO COM PEDRA IRREGULAR

Vimos através de a presente encaminhar, A PEDIDO, esclarecimentos
ao Contrato de Repasse OGU n.o 0390081-18/2012/MCIDADES/CAIXA -
Programa Planejamento Urbano, sendo:

- Ordem de serviço emitida em 0710412014:

- Ultima medição realizadaem 19/01/2015

- Total realizado com 3 mediçôes: 34,42o/o

Sendo o que se apresenta para o momento,

lvan Satihiro T amr

Engenheiro Civil

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro - Cep. 86250-000 - FonelFax (0É.3l266j222
c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: p4lguÍo!§bIlsgu - Nova Santa BarbaÍa - Paraná

Atenciosamente,
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Em síntese, a empresa contratada firmou

contrato com o MUNICíp|O of NOVA SANTA BARBARA para prestação de

serviços na povimentoção com irregulor, guia, sorjeto e drenogem pluviol

nas Ruas losé Coutinho Bezerra e Moria José Bittencourt, no município de

Novo Santq Bárboro-Pr, no entanto, em virtude de vários acontecimentos

extra contratuais, houve o atraso na emissão da ordem de serviço por

parte da municipalidade, bem como, houve atraso no inicio das obras, em

virtude intempéries climáticas, posteriormente, após realizados grande

parte das obras, houve interrupção de pagamentos em virtude de atraso

de repasse de verbas destinadas à pavimentação.

Enfim, diante de varias situações imprevisíveis,

houveram vários fatores que atrasaram a realização das obras contratadas

e firmadas pelas partes.

2. DA IMPUGNACÃO DO CONTRA RECURSO

A municipalidade de Nova Santa Barbara

respondeu ao recurso apresentado pela contratada, afirmando em

síntese, que a empresa contratada não cumpriu os prazos previstos no

contrato firmado entre as partes.

Primeiro, após a assinatura do contrato de

prestação de serviços, datado de O9ltZl2Ot3, verifica-se que a ordem de

serviços se deu somente em 0710412014. Ou seja, a municipalidade

descumpriu o prazo para inicio e fim da realização da obra.

Passa a expor o seguinte:

1. DASíNTESE DOS FATOS

Não deve prevalecer o Contra Recurso

apresentado pela municipalidade, tendo em vista que se houveram erros

no cumprimento das cláusulas contratuais, foram de ambos os lados.

Segundo, houve o primeiro aditivo com redução

do valor da obra, unilateralmente, sem qualquer consulta à empresa

contratada, em claro descumprimento às cláusulas contratuais.



Je 't

ferceiro, falta de pagamentos das parcelas

conforme medições realizadas. lnclusive, falta pagamento que encontra-

se em atraso até os dias de hoje, visto que, não ouve a medição final.

Ou seja, a municipalidade descumpriu varias

cláusulas contratuais, de forma unilateral, sem que houvesse qualquer

notificação da empresa contratada, tendo em vista que o cumprimento

estava ocorrendo de boa fé.

De outro lado, a empresa contratada em virtude

de intempéries climáticas, defasagem dos preços da obra em relação ao

mercado atual, o que veio gerar a mesma dificuldade financeira informada

diversas vezes aos responsáveis de forma verbal, visto que, o contrato

contém uma cláusula que veda o reajuste, o motivo pelo qual a

contratante não foi informada por escrito. Enfim, tudo isso contribuiu para

descumprir uma das cláusulas contratuais.

Enfim, houveram descumprimento das cláusulas

contratuais de ambos os lados, no entanto, não houve má fé de qualquer

das partes.

Portanto, pode-se a qualquer momento a

empresa contratada retornar às obras, até finalização total.

Cabe salientar, que em nenhum momento se deu

à empresa contratada, qualquer possibilidade de apresentar sua defesa,

conforme determina a legislação pátria, concedendo à empresa

contratada o direito à ampla defesa e ao contraditório.

3. DAS MULTAS APLICADAS

A municipalidade de Nova Santa Barbara, em sua

Contra Resposta de Recurso, requereu ao final, que fossem aplicadas as

penalidade de (i) suspensão de contratar com a administração pelo prazo

de 02 anos, pela (ii) rescisão do contrato firmado pelas partes conforme

arts. 78, ll e lll, 79, 1,87,11, lll e lV, da lei 8666193, e declaração de

idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública.
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coRRpsPoNoÊxcr,c, TNTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Prefeito Municipal

Nova Santa Brírb u a, 19 1 0 5 120 1 5

Excelentíssimo Seúor Prefeito,

Veúo por meio desta encamiúar a Vossa Excelência o pÍocesso

administrativo referente a rescisão do contrato n' 065/2013, firmado com a empresa
SANTOS & GONÇALVES CONSTRUÇÕES CrvIr. LTDA- ME, CNPJ sob no.

18.065.37610001-40, cujo objeto é a execução de pavimentação com pedra irregular, guia,
sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José Coutiúo Bezena e Maria José Bittencourt, no
município de Nova Santa Brárbara - PR, compreendendo um total de 4.595,56 m', atendendo
ao contrato de repasse OGU no 0390081-18/2012II4CIDADES/CAIXA, convênio SICOIü/
to 772677 - Programa Planejamento Urbano.

Conforme Parecer Jurídico anexo, o pÍocesso deve ser submetido ao crivo
do superior hienárqúco para decisão.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine tina Lu Santos

S icitações

\

br

Rua Waltedo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-6100 - C.N.P.J. N.'95.561.0E0/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br - Nova Santa BaÍbara - Paraná
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O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de

suas atribuições legais, vem pela presente determinar a rescisão amigável do

contrato n' 065/2013, referente ao Procedimento Licitatório na modalidade

Tomada de Preços n' 008/2013, que tinha por objeto a Contrataçáo de

empresa especializada para execuçáo de pavimentaçáo com pedra irregular,

guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José Coutinho Bez,erra e Maria

José Bittencourt no Municipio de Nova Santa Bárbara - PR, compreendendo

um total de 4.595,56 m2, nos termos da legislação em vigor que está sujeita

a Administraçáo, com fundamento no artigo 79,lI da Lei n." 8.666/93.

A rescisáo amigável da avença teve por fundamento a

solicitaçáo da empresa contratada, que alegou a inviabilidade de executar o

objeto contratual no prazo originalmente pactuado pelas partes, tendo em

vista as difrculdades financeiras que empresa enfrentou, defasagens de

preços de mercado, atraso para a emissáo da ordem de serviços para o início

da obra e a incidência de período chuvoso. No intuito de evitar prejuízos e

maiores conseqüências a Administraçáo Pública, face o interesse público,

determino o rescisão do contrato administrativo, o qual deverá ser refeito

oportunamente.

Cumpra-se na forma da legislaçáo em vigor, publique-se

para conhecimento, comunique-se aos interessados da presente decisáo.

Nova San a e 2.015.

NOVA SANTA BARBARA

pal

Rua Waltedo Bittencoun de MoÍaes Do 222, Cenúo, t 43. 3266.1222,8 - E6.250400 - Nova Santa Bárbar4 Paraná -
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - Site. www.nsb.pr.pov.br
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VALIOADE DA ATAt De 26t11t2011 à Z5t11t2O1s.
DETENTORA DA ATA: Malcos Pau|o Rozonde E c|a Ltda,
pessoa jurÍdicâ de diÍeito privado, inscrita no CNPJ sob n".
'12.799.799/0001-07, com endereço à Av. WalteÍ Guimarães da
Costa, 121 Comércio - CEP: 86250000 - BATRRO: Centro,
Nova Santa Bárbara/PR.

RESPONSÁVEL JURíD|CO: Angetita Otiveira Martins peÍeira,
OAB-PR n" 48857.
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coNc DtARtA No 0í í/20í 5

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE NOVA
SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO OE
SUAS AITiÍBUIçÓES LEGAIS, E POR FORçA OA LEI
N"OO1/2013, FAZ SABER:

Fica concedida ao Sr. CARLOS DALBERTO
DELMO ICO, portador do CPF no 440.315.219-87, no valor
de RS -90,00 (Noventa Reais) 30% diárias para dêspêsas
de viagem do mesmo, a serviços do Legislativo, para levar
mapas descritivo do desmembramento do teÍÍeno da
construÉo do prédio, no dia í8/05/2015, depois pedido de
aveôaçáo do terreno, depois pedido de averbaÉo da Lei de
doação do teÍreno, no dia 20lOSl2O15i ficando o valor
estabelecido à disposiÉo do mesmo junto a tesouraria desla
Casa de Leis.

Nova §anta BáÍbara,21 de Maio de 2015
CeÍlos DalbErto Dolmonlco

Presidenle

S

1 560
I

MATERIAL PARÂ
MANUTENçÁo oE
VEICULOS IVECO

UN 1,0
0

32'/o 420/o .000
0

43Vo 20.500,0
0

1 561
0

MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS FIAT

UN 1,0
0

33%

32.000,0
0

6 1 561
2

MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO DE
VEICULOS FORD

1,0
0

33% 43o/o

7 1 561
3

MATERIÁL PARA
MANUTENÇÃO DE
VEICULO AMV

UN 1,0
0

310/o 410Â 5.000,00

1 561 MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO DE
MOTOCICLETAS

UN 1,0
0

310/o 410k 1.500.00

I ,|
561

6
TJATERIAL PARA
MANUTENÇÁO DE
VEICULOS
MERCEOES BENZ

UN 1,0
0

33,50/o 33,5% 29.000,0
0

1 2 1 5ô1
o

MATERIAL PARA
MAI\IUTENÇÃO DE
VEICULO TOYOÍ. A

UN 't,0
0

5.000,00

20.000,
00

Não há publicaçóes para a presente data.

DIárlo Oílclal ElEtÍônico do Munlcípio dê Nova Santa Bárbaia
Rue: WalÍrêdo Binencourt de Moraes n"222 - CentÍo

Fone/Fax (43) 3266-8'1 00
E-mail: diarioof cial@nsb.pÍ.gov.br

wwr.nsb.Pr.gov.br

DôdríEnlo ailinâdo por C€rtlicádo Oigilâl
95561

%do Valordo

x

dâ3cont
ô pâça3

de

o lobro
! Tabolr

Lo Ite
m

DescriÉo do
pÍoduto/seMço

Uni
c.

o poçâs
ORIGIN

Ars
Sobro a
Tabala
AUDAT

EX

(por
loto)

odô
Poça8

3

UN

420/o

TOTAL

I - Atos do Podêr Loglslativo



110
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

TERMo DE PARALTZAÇÃo oe oena

A Secretaria de Obras do Município de Nova Santa Bárbara,

após vistoria dos serviços de PAVIMENTAçÃO COfta PEDRA IRREGULAR,

cutA, SARJETA E DRENAGEM pLUVTAL NAs nuas losÉ courNHo
BEZERRA E MARTA .tosÉ etrreHcouRT, No wrur.trcipro DE NovA SANTA

eÁneaRa - pR, coMpREENDENDo uM TorAL DE 4.s9s,s6 m,, objeto do

CONTRATO No 065/2013, licitado através do processo na modalidade TOMADA

DE PREçOS N" 008/20'13, constatou que a mesma se encontra paralisada, por

rescisão amigável, que teve por fundamento a solicitação da empresa contratada,

que alegou a inviabilidade de executar o objeto contratual no prazo originalmente

pactuado, tendo em vista as dificuldades financeiras que a empresa enfrentou,

defasagens de preços de mercado, atraso para a emissão da ordem de serviços

para o início da obra e a incidência de período chuvoso, conforme documento em

anexo.

Nova Santa Bárbara, 2í de maio de 2015

=-=-r4
IVAN SATIHIRO TAGAMI

Engenheiro Civil
CREA PR 1O4.4O7ID

Rua WalfÍedo Bitten@urt de Moraes, no 222 - Cenho - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 32ô6.8100
c.N.P.J. N." 95.561.080/0001 -60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: plq!§blO!§qIIgQLEI - Nova Santa BaÍbata - PaÍaná



PREFEITURA MUNICIPAL llJ
NOVA SANTA BARBARA

DECISÃO EM REC O ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de

suas atribuições legais, vem pela presente determinar a rescisáo amigável d<-r

contrato n" 065/2013, referente ao Procedimento Licitatório na modalidade

Tomada de Preços n' 008/2013, que tinha por objeto a Conlre.rtaçáo de

cmpresa especializada para execução de pavimentaçào com pedra irrcgular,

guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José Coutinho Bezerm e Maria

José Bittencourt no Municipio de Nova Santa Bárbara - PR, cornpreenclcndo

um total de 4.595,56 m2, nos termos da legislaçào em vigor que está sujcita

a Administraçáo, com fundamento no artigo 79, II da Lei n." 8.666/93.

A rescisáo amigável da avcnça tevc por fundamcrtto a

solicitaçã,o da empresa contratâdâ, que alegou a inviabilidade dc (:xccutar o

objeto contratual no prazo originalmente pactuâdo pelas partes, tendo cnr

vista as dificuldades Íinancciras quc emprcsa enfrentou, dclas:rgcns dc

prcços dc mcrcado, atraso pâra a emissáo da ordcm de serviços para o inícit:

da obra e a incidência de periodo chuvoso. No intuito de evitar prcjuizos c

maiores conseqüências a Administração Pública, Íacc o intcrcssc públic«r,

determino o rescisão do contrato administrativo, o qual devcrá scr rcfcito

oportunamente.

Cumpra-sc na forma da lcgislação em vigor, publiquc-sc

para conhecimento, comunique-se aos interessados da presentc dccisão.

Nova San e 2.015
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
esraoo oo pffiANÁ

TERMo DE JTINTADA DE FoLITA No pRocEsso ltctrnrónro
TOMADA DE PREÇOS No 8/2013

Aos 03 dias do mês de janeiro de 2|ll,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Tomada de Preços n'8/2013, numeradas do no 129 ao no

172.- que corresponde a este termo.

Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Walfr€do BinencouÍ de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 32óó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Bárb8Ía, Paraíá

- E-mail - licitaçao@rsbJlCo!.bl - www.nsb.or.sov.br


